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Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREITO ADMINISTRATIVO. IICNAçÃO E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. DISPENSA DE

rrcrr,tçÃo. Htpótese LEGAL. PREVISTA No
ARTIGO 75, II, DA LEI N" I4.I33/21. DECRETO N"
11.317 t2z.coNrnaraçÃo INFERIoR A R$ s7.208,33.

vTABTLTDADE lunÍolc.q.. pRocenÊNcra.

r-nrrlróRro

cuida-se de Processo Administrativo n" 07012023 - Dispensa de Licitação n"

Olgl2)23. que tem como objeto a "Prestação de Serviços ao day use e alimentação no intercâmbio

Inter geracional com idosos que tem como objetivo trabalho de caráter continuado que visa o serviço

de fortalecimento de vínculo e função de proteção familiar", conforme solicitaçâo da Secretlíria de

Assistência Social, Sra. Rosani Menegassi Alves.

Analisando o processo, tem-se que a justificativa para a referida contrataçâo direta

se respalda na melhora do desenvolvimento intelectual, fortalecimento das habilidades fisicas e

manutenção da independência dos idosos. Pode ainda proporcionar a redescobeÍa da motivação e

novas propostas de vida. aumentando assim- sua satisfação em viver.

Consta do presente processo, que a contraÍação se dará com base no fundamento do

artigo 75, lt. da Lei n' 14.133121, bem como no Decreto no 11 .317122.

Integram os autos os seguintes documentos: Solicitação de realização de Licitação

assinada pelo Secreuirio solicitante. Verba Orçamentiiria, Solicitação de Materiais/ Serviços- Termo

de Referência, Quadro de cotações e orçamentos, Justificativa de preço e razáo da escolha do

fomecedor. justificativa para Contratação Direta. Minuta do contrato. Documentaçâo relativa à

Habilitaçao do proponente vencedor. entÍe outros.
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rr - TUNDAMENTaçÁo

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no cÍrso em

apreço possrp obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo, ou seja'

não sobrepõe o poder discricioniirio do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

precípua de elucidar, informar, sugerir providências a setem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administração Pública, como:define:o nobre doutrinador Helly lopes Meirelles, in

verbis:

[...] Pareceres qdminístrativos são maniÍestações de órgdos lécnicos sobre assuntos submetidos à

iuà consideração. O parecer tem cardÍer meromente opinati,o, nõo tinanlando a Administraçdo ou

os particulares à sud moth'açdo ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente' Já, entdo,

o que subsiste como ato adminiítrativo ndo é o parecer, mas, §ím, o alo de sua aProvaçdo, que

piderá retestir a motlulidude normqtiva, ordinstória, negocíal ou punitiva. (MEIRELLES, 2010, p.

197).

Cumpre anotar que a Lei n" 14.133121, em seu artigo 53' § l'' incisos I e II,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como todos os

elementos indispensáveis à contratação, in verbis:

Art. 53. Ao final da fase preparatóri4 o pÍocesso licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizará conÍole prévio de legalidade

mediante análise jurídica da contratação'

§ l. Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da

Administração deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos previos de atribuição de

prioridade;
il - redigir sua manitêstação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contrâtâçào e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análisejurídica.

A contratação por parte da municipalidade, em regr4 será pÍecedida por pÍocesso

licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há

algumas situações em que o processo licitatorio será dispensável, conforme os termos do artigo 75 da

Lei n" 14.133/21. porem garantindo os princípios anteriormente citados.
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Pois bem, analisando o processo administrativo in tela, se tem que a futura

contratação se encontra enquadrada na exceção prevista no artigo 75, II, da Lei n" 14.133/21, o qual

disciplina que:

Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
il - pu.u.oot utação que envolva valores inferiores a R$ 50'000,00 (cinquenta mil

reais). no caso de outros serviços e cmpÍas;

Por sua vez. o Decreto no 11.317122 tratou de atualizar os valores trazidos na Lei no

14.133121. Quanto à Dispensa. objeto deste processo administrativo. o anexo do mencionado Decreto

atualiza o valor contido no art. 75, inciso II. da Lei 14.133/21 para R$ 57'208J3 (cinquenta e sete

mil duzentos e oito reais e trinte e três centavos).

A yantagem econômica à Administração Pública se observará através da

apresentação do balizamento de preços, sendo este realizado, preferencialmente. pelos valores

contratados do objeto licitado por órgãos da Administração Públicq não sendo admitido, tão somente

orçamentos de propensos contratados para executar o serviço.

Analisando detidamente o presente processo administrativo. se vê que foram

apresentados orçamentos para a aquisição do seniço, o que nos permite adotá-los como parâmetro.

Em continuidade na análise do processo administrativo que culminará na futura

contratação in tela, temos que a proposta mais vantajosa à municipalidade foi apresentada pela

empresa POUSADA AGUAS QUENTES LTDA ME, o qual apresentou no valor de R$ 18.036-00

(dezoito mil e trinta e seis reais).

Ao verificar os dados acima. tomando por base o valor estimado para o ceÍame.

infere-se que o referido valor se enquadra legalmente na dispensa de licitação. Não havendo, portanto,

óbices jurídicos quanto a estes aspectos.

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fomecedores, se vê que os setores desta

municipalidade atuaram presen ando integralmente esses princÍpios. uma vez que fora realizado em

empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Analisando as documentações apresentadas pela possír'el proponente mais

vantajosa a esta municipalidade, tem-se que

para Íirmarem os contratos administrativos.

o mesmo possui todas as certidões negativas necessiírias

www.santoantonlodoleste.mt.gov.br
Rua A - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fonê: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628{00 - Santo Antônio do

efl ail: prefêitura@santoantoniodolestê.mt.gov.br



o G o v E R N o^^ M U N r .;i:Íê
SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2o2ll2024

Parágrafo único. O ato que autoriza a contÍatação dircta ou o extrato decorrente

contrato deverá ser divutgado e mantido à disposigão do público em sítio eletrôni

ata.

OutÍa análise a ser feita por esta Assessoria, é acerca de possível fracionamento de

despesa, o qual consiste na realização de mais de um processo administrativo pÍga a

aquisição/contratação de serviços similares, com o intuito de burlar a regr4 qual seja: a realização do

pÍocesso licitatório, visando alterar a modalidade licitatória.

O Tribunal de Contas da União já manifestou contrariamente a essa prática, ao

afirmar que:

',Com efeito, a fieqüência da utílização da modalidade convite para a compra de material medico-

hospitalar, indicada pelo Controle Intemo, configura o fiacionamento da despesa e a fuga da correta

modalidade licitatória. contrariando dispositivos da Lei 8.666/93, que vedam â utilização dessa

modalidade para aquisições que possam ser efetuadas conjuntamente, sempre qu€ o somatÓrio de

seus valo:es cuacterizar o caso da tomada de preços. (Acórdão 12082008, l' Câmara, rel. Min.

Guilherme Palmeira). "

Assim. analisando a ocorrência de eventual fracionamento, tem-se que no presente

exercício não houve contratação com o mesmo intuito, inexistindo, portanto, qualquer

questionamento acerca de eventual fracionamento de despesa, confotme é possível verificar na

relação de números de processos administrativos de 2023 (anexo).

Para finalizar a emissão deste parecer faz necessário analisar os requisitos trazidos

pelo artigo 72, dal,r'i no l4.l)f121, quais sejam:

^í. 
72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação. deverá ser instruído com os seguintes

documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso' esludo técnico

preliminar. análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto

executivo:
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23

desla Lei:
III - parecer .iurídico e pareceres técnicos. se for o caso. que demonstrem o

âtendimento dos requisitos exigidos:
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualifi cação mínima necessária;

Vl - razào da escolha do contratado;
Vll - justificativa de Preço:
Vlll - autorização da autoridade competente.
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Compõem o presente processo administrativo: Termo de referência, cotação de

preços, previsão de recursoS orçamentários compatíveis com o compÍomisso a ser assumido,

autorização da autoridade competente e justificativa de preço.

Temos, portanto, que os requisitos do artigo supramencionado foram cumpridos'

Por fim, registra-se a análise do processo sob o prisma estritamente jurídico, não

competindo adentrar na conveniência e na oportnnidade dos atos praticados, nem analisar aspecto§

de nalureza eminertemente tecnico-administrativa.

Desta Í'eita, tendo em vista os aspectos de juridicidade, este Assessora Jurídica

signatária opina fevoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo no 07012023 -
Dispensa de Licitação n" 018/2023.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste MT.03 de outubro de 2023.

LAURA ARAÚJO SANTOS
Assessora Jurídi Especial do Gabinete do Prefeito

OABÀ4T n" 32.98810
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